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PARECER 2º COMISSÃO PERMANENTE
Finanças, Contas, Constituição, Justiça e Redação

NE Interessados(as) = Alienação/Venda LE
1| 055/2022|LUISOVERLANDO LIMADE AGUIAR 1943/2020
2|0562022|ANTÔNIO AUGUSTO CORREA LISBOA no 0585/2021
3|os| NILSONLUIZDACOSTA .

E

0021/2021

[4|059022|CARLOS CLEYSOUZA SANTOS 0980/2020

5|060/2022|PEDRO PAULO PEREIRA MIRANDA | 09282021
6|0642022|ANDERSON CLEBER CAVALCANTE MARTINS

.
1813/2020 |

7| 0662022|LAIDEDA SILVEIRA TEIXEIRA 0291/2020
&| 068/2022|SERGIO ROBERTO PINTO DOS SANTOS, 0968/2021
9|0692022|VALDIANE CALDEIRA DE SOUSA | osórmoa|10) 070222 FUEUCAnDERjDE

DE QUEIROZ e GILSON COLEMAN DE [iiaaai
1] OF2022|MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA DO CARMO, 1818/2020.
12] 072/2022|MARIA LUCIA BENTES DOURADO 1168/2019]

13] 07/2022|SÉRGIO ROBERTO PINTO DOS SANTOS, Os9s/2021
14 | 074/2022 | WAGNER DOS SANTOS AZEVEDO 1956/2020

1. RELATÓRIO

Vêmaesta 2º Comissão Permanente de Finanças, Constituição, Justiça e Redação, para análise e
emissão de parecer acerca dalegalidade de 14 (quatorze) Projetos de Lei em epígrafe. de autoria do
Poder Executivo, autorizando o Poder Público Municipal, mediante VENDA,a alienar bens imóveissob
seu domínioa particulares.

Apresente proposta é oriunda de Processos Administrativos originários do órgão municipal competente
para a alienação de imóveis, cada qual trazendo, além dos atos processuais devidos, documentação apta a
comprovar: fatores de correção de terreno, laudo de avaliação e memorial descritivo do imóvel,
características de posse, publicação de Edital, entre outros requisitos legais para a realização da alienação.

Nesta Casa, a 5º Comissão Permanente de Agricultura, Pecuária, Obras Públicas e Patrimônio emitiu
relatórios individualizados de verificação dos imóveis in loco, atestandoa legitimidade das informações
constantes nos procedimentos administrativos que ensejaram as propostas em apreço. Além disso,
excepcionalmente, os membros da 5º Comissão emitiram parecer prévio constatando a pertinência das
proposições e opinando pelo seuregular trâmite e aprova

Nesta 2º Comissão, as proposições s e foram anexadas, posto trataremde matérias análogas, o
que inclusive justifica o parecerúnico. nos termosdo art-68 do Regimento Interno desta Câmara!

a CLAÉ o sucinto relatório. z à*REGIMENTO INTERNO -CHS.
x. 68, Cada proposição terá parecer independente, sato em setra ode matérias algas que tenham sidoanexadas
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2. PARECER DO RELATOR

2.1- A alienação de bens municipais é uma das atribuições do Chefe do Poder Executivo, desde que
devidamente autorizadas pelo Legislativo, através de aprovação de Projeto de Lei. Nesse sentido, a
presente proposta tem por escopobuscar autorização legislativa, conforme previsto no art. 23, inciso 1, da
Lei Municipal nº 17.775/2003º — reproduzido no art. 76, alinea “d” da Lei Orgânica Municipal-,para fins
de promover, sob a formade alienação/venda, área de domínio do Município de Santarém emfavor dos
beneficiados especificados em epígrafe

2.2- Analisandoo conteúdodos processos em questão, verificou-se que foram cumpridas as diligências
administrativas necessárias para fins de alienação de bens, destinando-se a ocupação residencial c/ou
comercial, conforme documentos emanexo e nostermos legais. Ademais, a 5º Comissão desta Casa
também nãodetectou vícios nos autosdos referidos expedientes que possam anular os atos já conduzidos.

2.3- Desta maneira, nos termosdoart. 30, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara?, constatou-searegularidade dos projetos, emrelaçãoaos preceitos da Lei Municipal nº 17.775/2003", que especifica os
casos de alienaçãode bens do município.

2.4- Por todo o exposto, estarelatoria entende que os Projetos de Lei analisados estão em condições de
serem APROV, a 2º COMISSÃO PERMANENTE. vez queatendidos os requisitos legais

3. CONCLUSÃO DA€ MISSÃO

Diante dos fatos, opinamos no mérito pela APROVAÇÃO de todas as 14 (quatorze) propostas analisadas,
vez que atendemaos preceitos legais e regimentais.

Eortispnpatecars

Sala das Sessões, Plenáriodo Palácio Tapajós, em—de maio de 2022.

Ver, Enf.Ns TOLENTINO - PSC
Membro/Relator

2 LEI MUNICIPAL qº 17:775/2003
art 28, 4 alienação de bens municinais sempre subrdinada à existência de interesse público, nos termos desta Lei, será precedida de avaliaçãoeabedecerá ds seguintes normas;
1 quando imóveis dependerá

doação devendo conste
utorização legislariva e concorrência, sendo esta dispensada nos seguintes casos

igatoriamente do contrato os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento é acl usula de retracessãos
0) permuta;
investidura,
a maçãode

tidades da Ad
la a tra órgão o

nstruídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais de interesse social, por drgãos cu
o Pública especialmente criados para esse fim, ou quando houver objeto determinado e destinatário certo;

idade da Administração Pública, de qualquer esfera de gave
> REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
Are: 30,4 Segunda Comissão de Finanças, Contas, Constituição, Justiça é Redaçãocabe
IV apreciaredar parecer sobre o aspecto constituelonal e sobre à técnica legislativa das matérias que lhe forem distribuídas, inclusive aquelas de
competência privativa de outras Comissões;

“EMENTA: Estabelece critérios bre a composição, defesa, utilização e atenas “ds bens públicosdo municípiode Santarém,
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Presidente Sabro
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Membro Membro


